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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso

da prerrogatíva a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituição Estadual, decidi

pela aposição de VETO TOTAL, por inconstitucionalidade formal, ao Projeto de l-ei

que "DISPõE sobre o acompanhamento educacional da criança e do adolescente

impossibilitado de frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde que

implique internação hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência

prolongada em domicílio no sr'sfema estadualde ensino do Amazonas."

A Proposição é formalmente inconstitucional, pois interfere

diretamente na Administração Pública, adentrando nas atribuições do Poder

Executivo, ao pretender instituir, por iniciativa parlamentar, nova obrigação para os

estabelecimentos estaduais de ensino, matéria de competência privativa do Chefe do

Executivo Estadual, consoante disposto no artigo 33, S 1.o, inciso ll, alíneas ub'e ueu

da Constituição Estadual, criando, ainda, novas despesas, sem a indicação da

respectiva fonte de custeio, em afronta aos incisos I e ll do artigo 167 da Constituição

da República, e aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar n.o 101/2000), conforme demonstram as razões de ordem jurídica

contidas no Parecer n.o 03/2019-PA/PGE, aprovado pelo Procurador-Geral do Estadrc,

documento que constitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à

deliberação dos Senhores Deputados.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos constitucionais,
submeto os motivos de Veto Totalà apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando aos
ilustres Senhores Deputados, na expressões de distinguido

,,-:r*ry
WLSON MIRANDA LIMA

Governador do Estado

DigNÍSSiMO DEPUtAdO DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALITiIEIDA
Presidente da Assembreia Legisrativa do Estado oo nmázonas

apreço.

Excelentíssimo Senhor
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Processo n." 14628/2018 (01 .01 .01 I l0t .000093ss.2018 - coso civil)

lnferessqdo: Coso Civil e ALEAM - Assembleio Legislotivq do Estodo do
Amozonos.

Assunlo: Consulto. Anólise de Proposiçõo Legislotivo.

PARECER N. 03/201 9.PA/PGE

coNsTtTUctoNAL. PROCESSO rEGtStATtVO. SANçÃO

OU VETO DO CHEFE DO EXECUTIVO.

ACOMPANHAMENTO EDUCACTONAT DE CRTANçA

IMPOSSIBIIITADA DE COMPARECER ÀS AUTAS EM

RAZÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE.

TNCONSTITUCIONATIDADE FORMAT ORGÂNICA.

coMpETÊNCtA DO PODER EXECUï|VO. VTOLAçÃO AO
pRrNcípro DA SEPARAçÃO DOS PODERES. VETO

INTEGRAT.

É formolmente inconstitucionol lei de iniciqtivo
porlomentor que verse sobre Orgonizoçõo Administrotivo

e crie progromqs de governos otinentes ò Administroçõo

Direto do Poder Executivo, olém de violor o postulodo

consiitucionol do seporoçõo dos poderes.

Senhor Proc urodor-Chefe,

-:ïh, l"Í,
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I - RETATóRIO

Os ouÌos qdministrotivos em onólise versom sobre o

Ofício no iO45l2O18-GP do Assembleio Legislotivo do Estodo do Amozonos,

encominhodo o esto Procurodorio Gerol do Eslodo por Despocho do

Chefe do Consultorio Técnico-Legislotivo, que tem por objeto o envio de

proposiçôo legislolivo oo Excelentíssimo Senhor Governodor do Estodo

poro fins de Sonçõo ou Veto.

A proposiçõo legislotivo, de iniciotivo do Deputodo

Alessondro Compelo do Silvo, osseguro o ocomponhomento educocionol

do crionço e do odolescente impossibilitodo de freqüenÍqr os oulos em

rozõo de trotomento de soúde que implique internoçõo hospiiolor ou

permonêncio prolongodo em domicílio no sistemo estoduol de ensino do

Amozonos.

Segue os dispositivos do proposiçÕo legislotivo

"Art. l.o É ossegurodo o ocomponhomento educocionol ò

crÌonço e oo odolescenÍe impossibilitodo de freqüenfor os

oulos em rozõo de lroÍomenÍo de soúde que imp/ique

internoção hospitalor, ofendimenÍo ombulotorio! ou
permonên cio prolongodo em domicítio.

Art. 2.o o ocomponhomenro educocionoro gue se refere o
orf. lo é desÍinodo ò cnbnço e oo odolescente em rdode
esco/oi regvlormente moticulodo no ensrno fundomentol
ern esfobe/ecimento do sistemo esfoduol de ensino do
Amozonos, de ocordo com a foixo etório e o nível de
escolondode..
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AIt, 3,o O esfobelecimento de ensino em que o crionço ou o

odo/escenfeeslejomregulormentemotriculodosdevem

fornecer, quondo necessório' os progromos bósicos dos

mqlérios minisfrodos,

acom7onhomento.

a fim de ProPicíor o

Ail. 4.o O estobelecimento de ensino do oluno-pocienfe

pode esfobelec er porcerios com oulros instituições visondo

ò copocitoçõo de seus docentes'

Art. 5.o o ocomponhqmenlo educocionol deve ser

reolizodo de ocordo com os diretrizes estobelecidos pelo

Conselho Estoduol de EducoçÕo, podendo ser presfodos,

conforme o coso, por esfoglórios do mogistéio ou do ensino

superior.

Art. 6.o A periodicidode e o duroçõo do acompanhomenÍo

educocionol devem obedecer oos critérios o serem fixodos

pelo estobelecimento de soÚde, considerodos os

necessidodes, possibilidodes e condições do pociente, no

formo o ser eslobelecido pelos prol'issionois responsóveís

pe/o seu trotomento.

Ai.7.o O Poder Executivo regulomentoro o presenÍe Lei.

Art.8.o Eslo Lei enfro em vigor no dolo de suo publicoção."

Os outos vierom instruídos com o justificotivo

opresentodo por suo Excelêncio e Porecer lovrodo pelo ComissÕo de
Constituiçõo, Justiçq e Redoçõo do ALEAM.

No Porecer do CCJR/ALEAM olego_se que o motério
troto de competêncio concorrente e nõo se insere no rol de proietos de lei

tl'
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de iniciotivo privotivo do Governodor do Eslodo do Amozonos. Apontou-
se tombém o necessidode de emendo modificotivo poro retiror o coróler
de "educoçõo especiol" do proposto, omoldondo-o o legisloçõo federol.

É o breve relotório.

il- FUNDAMENTAçÃO

Apesor dos nobres intenções dos porlomentores
estoduois, o proposituro legislotivo em telo interfere diretomente no
Administroçõo Público, odenlrqndo crislolinomente nos otribuições do
Poder Executivo, umo vez oue o Legislolivo prelende instiluir. olrovés cle tei
de suo iniciolivo novo obrigocõo poro os eslobelecimentos estoduoi, d"
ensino e novos despesos sem q respeclivo fonle de custeio.

A constituiçõo Estoduol, por suo vez, estobelece, em
seu ort. 33, S l 

o, que

projetos de lei que versem sobre ,,b)

orcomenlórios", bem como, ,,e)

(...),,, ou sejo, cobe qo chefe do poder

Logo no seu Art. .,o, 
do projeto em onórise, verifico-se

que o suo redoçõo nõo se limito o obrigor o poder Executivo o crior oprogromo e implementó_lo qtrqvés de seus órgÕos, mos oor si só inslilui

@

No situoçõo hipotético de o dispositívo someoo Poder Executivo o obrigoçõo de crior o progromo, deixondo

CNPJ n" 04.3 12.369/001 I -62 - Rua Emílio Moreira, n." 130g,

nte impor

que este
tl-Ì

IPraça 14, Manaus - AM, fone: (92) 3622.3904 _ www,pge.am.gov.br

4



@
F{GìÍ

Fïs.,2.1...

,Estaío ú.Anazonaç
Qroaraíaria Ç erat f,o E staío

defino suo execuçõo, cronogrqmo e oções, poutodos em critério de

oportunidode e conveniêncio, nõo hoverio quolquer inconsÍitucionolidode

no projeto. No entonlo, nõo é o coso. Nõo se determino openos um

"fezer" ou um "como tezer", mos jó concrelizo um oto.

Trotondo-se de iniciotivo reservodo oo Governodor do

Estodo, nõo pode o Assembléiq Legislotivo tomor o iniciotivo de projetos

que visem dispor sobre esso motério (crioçÕo de progromos), sob peno

de, em coso de usurpoçÕo do iniciotivo, eivor de inconstitucionolidode o

texto legol doí decorrenle.

Vejo-se o entendimento de Hely Lopes Meirelles:

t...1.

A iniciotivo reservqdo ou privotivo osseguro o privilégio do projelo

oo seu titulor, possibililo-lhe o reiirodo o quolquer momento ontes

do votoçõo e limito quolitotivo e quontitolivomente o poder de
emendo, poro que nõo se desfigure nem se omplie o projeto

originol; só o oulor pode oÍerecer modificoções substonciois,

otrovés de mensogem oditivo. No mois, sujeito-se o tromiloçÕo
regimenlol em situoçÕo idêniico o dos outros projetos, odvertindo-
se, porém, que o usurpocõo de inlclolivo conduz ò iÍremedió"et
nulidod" do l"l inronó".| ."t.o o.lo ton.õo o, prorrtooçõo
de quem poderlo oÍerecer o oroielo. [...].r

Além do sobredito vioroçõo os normos processuois
legislotivos, o oprovoçõo deste projeto de Lei fere o posiulodo
constitucionor do seporoçõo dos poderes, inscurpido no ort. 20 do
constituiçõo Federol, por se trotor de cloro intromissõo do Legislotivo no
orgonizoçõo e pronejomento odministrotivo, no que tonge os poríticos
ì MEIRELLES' Hely Lopes' Direito Municipol Brqsileiro. tóed. sÕo pouro: Molheiros, 2008, p.67ó.

I
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pÚblicos, o que é competêncio restritivo do Poder Executivo, conforme jó
oponÍodo.

Art.2o sõo Poderes do uniõo, independentes e hormônicos enÌre
si, o Legislotivo, o Executivo e o Judiciório.

Ademois, o títuro orgumentotivo, importo reveror que o
instituiçõo do referido progromo, por consectório lógico, demondo oindo
o crioçõo de despesos, sobretudo por restor inserto no texto legol o
obrigotoriedode de se ocomponhor olunos foro do eslobelecimento de
ensino, poro o que seriq necessório o controtoçõo ou o pqgomento de
diórios o professores, bem como o oquisiçõo dos ,,progromos bósicos,' o
que olude o ort.3o do proposto legislotivo.

Desto feito, o persecuçõo ocimo orudido demondorio
gostos sem correspondente indicoçõo do fonte de custeio, o que jó
represento violoçôo qo ort. I 67,1 e ll, do constituiçÕo Federol, e oindo, oos
orts' 15 e ló' do Lei de Responsobilidode Fiscol (Lei complementor n.
101/2000):

Art. 167. Sõo vedodos:

| - o início de progromos ou projetos nõo incruídos no rei
orçomentório onuol;

ll- o reorizoçÕo de despesos ou o ossunçõo de obrigoções diretosque excedom os crédiios orçomeniórios ou odicionois;

Art' r5' Serõo considerodos nõo outorizodos, i'egurores e resivosoo potrimônio púbrico o geroçõo de despeso ou ossunçõo deobrigoçõo que nõo otendom o disposto nos orts. l6 e 17.

Art ló. A crioçõo, exponsõo ou
governomentol que oconete
ocomponhodo de:

operfeiçoomento de oçõo
oumento do despeso seró

CNPJ no 04.312.3 69/0011-62. Rua Emílio Moreira, n.o 130g,
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l- estÍmotivo do impocto orçomentório-finonceiro no exercício em

gue devo eniror em vigor e nos dois subseqüentes;

ll - decloroçõo do ordenodor do despeso de que o oumento tem

odequoçôo orçomentório e finonceiro com o lei orçomentório

onuol e compotibilidode com o plono plurionuol e com o lei de

diretrizes orçomentórios.

ilr - coNcrusõEs

Em foce do exposto, considerondo que o Projeto de Lei

em onólise violo o processo legislotivo ordinório, ho que se refere ò

iniciqtivo, bem como controrio o Princípio Constitucionol do Seporoçõo

dos Poderes, OPINO PELO VETO JURíDICO INTEGRAI do Projeio de Lei em

comento, dionte do inconstitucionolidode por vício formol.

À consideroçõo superior com o urgêncio solicitodo.

PROCURADORIA ADMINISTRAÏIVA DA PROCURADORIA GERAT
Do ESTADO Do AMAZONAS - pAlpGE. Monous, 0g de Joneiro de 2otg.

M; ta* /t^l üi-
Eduordo Mênles Diínlos-.

Procurodor do Estodo do Amozonos

l-62 - Rua EmÍlio
(92) 3622,3904 _

Moreira, n.o 130g,
www.pge.amgoubr
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PROCESSO N. t4.628 | 2O18-PGE
INTERESSADO: Casa Civit.
ASSUNTO: Projeto de Lei.

DESPACHO

APROVO o Parecer n. 03/2}lg_pA/pctÌ, <lo
Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa, Luis Eduardo Mendes
Dantas.

DEVOLVAM-SE os autos à Casa Civil

GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO
ESTADO, Manaus,0B de janeiro de 2019

DE MELO
ral do Estado



odmlnislrollvor, ísqffmondo o pÍlncÍplo do publlclddd€ inssto no ort. 37 do
eonrtilulçôo Fodet.

À por dbso, cumpre dts€Í quo o Consfllulçüo Rloduol sslobelecê, em
seu orl.33, 01., quê rão d! lnlêlollvd odvdlvd do Govlmdd do Èlddo
pÍojetos de 16l qug vsB€m robae ,,bl ffidrocüo odnrtnttirffivo . moláítot
*amcnl&lor", bcm cqno, !ê) qtdcão. .tln lwc6o . qilbulcãcr dot
órãd dô odmlnltircão .íí.fo í..,1", ou ssio, cobe qo qh.ía do pods
End'rc daÈ rôbaâ o dadtô õúblko.

Logo, vedllc(F.se quo é qtíbulgÕo do Chele do podsr Execullvo o
PodeÍ de Gaitüo, do quot í@9m pqÍlc, no gsíql. o çdqçüo, o plonoiomento
o o exccuçõo dc polÍltco3 públtco!, lntgÍlndo,ro notle podoí q Inlcldllvo dg
píoielos dc lei quo vs€m iob€ lob pottflcor.

Ap€sor dc lÍotoÍ de umo oHgoçôo da lÍgnrpqÍânclo do poder
Público quo ió êttó pÍovblo ns pílncíptoÊ gse Ggem q Admlnlrlroçôo lort. 37
do Consfitulçõo tsderall e nos ÍoEÍqs do Lèl de ÍronspaÍCnclo ltc t3l/2oorl,
o Astgmblglo Lêgldollvo do Egtodo do Am(Eonos axhopolou suo
èômpelêncio poro Íegulol o moláílo no medtdq 9m qua delEÍmlno o
msnulençõo ds sÍtlo olelíônlco oporÌodo doqueles ló nonlldo3 p€lo Blodo
do Am@onos com o mesmo inlullo.

A Íedoçõo do proporlo l€gliloflvo nõò se Ímilo o obÍlgor o poder
Fre@lÌvo o esp€cis[zo. o tÍqnspoÍênciq do ufilhoçüo de Í6cqsos do R NDE8
o imdemsnló.lo okoúés de scus órgüos, mos pc C aó cÍ,to novo obrlgoçõo e
dosp€so poÍo monulsnçõo do novo íllo ololÍônlco govcmomenlal ê com
i$o inlcÍbío no outonoúto odmlnbkoilvq e tunclonol do3 SecÍêloíoi dê
Btodo, como monll€lloçõo do poder Exêcullvo.

Nq dluoção hlpotéttco de o dhposnlvo 5omenls lmpd og podq
Ereallvo o obdgoçõo d6 lronsporênclo dos ÍôcuBos, d€ixondo que oslô
dqfino suo oxecuçõo o locol do divulgoçõo. poulodos em cÍiláio de
opoílunidode € conveniêncio, nõo hovqio quolqueÍ lnconslituclonoltdods
no pÍoiêto. No enlonlo, nôo é o coso. Nõo ta d.Lmlnd oponqt um ,loËí"
q, um 'como io!aÌ", mor S corrotEo o slo dq ob.lgoÍ o cdqçõo dr !fflo
rlilt&Èo a lmplonlìú o Irorupdêmlo do ub dc EcuBor do ?UNDE! pelo

BlÊdo do Arnorom!.

TÍotondH dc Ìnlciolivo Íeswodo oo êovomqdq do Eslodo, nõo
pod€ o 

^smblélo 
teglslotÌvo lomú o lnlciqtivo de píorelos quê vkem dispor

JobÍe so motéílo ícïoçõo dc pÍogromosl, sob peno dô, em coso dê
usuípoçõo do lnlclolivo, êivor de incotullluclonotidode o l6xlo legol dol
dgcoÍÍ€nl€.

Voro-s€ o enl€ndlmcnlo de Holy Lop$ Mohell$:

t..J.

A líÍclotivq Gwodo ou pílvolivo o$sgwo o pdvilógio do
pÍq,ãto oo su lÍlutq, pNbf,to-the o GllÍodo q quotqutr
momnlo ontë do votogüo ê ímlto qudilolivo e
quonlÌlolivomÊnL o pod€Í de emendo, pqE quô nôo se

dssnguc mm sc omp{e o píolgto o,tghol, Jó o outor podó

oÍc€cd Íìodncoçõe5 $bitorctdt, otÍqvé! d3 remogffi
odillvo. No mob, tuleltffi o hoÍnltoçôo ragtmrnlol om
3lluoçôo ldantlqo o ds wlrq píolcls. odveÍllndqc. pqám,
quc o urÌÍlo9lo d. hlctcüvo cofltu ò lrrrúCóv.l nutdada
do lcl, hl(Íúal namo p.lq tgnçOo ot, promdgoçõo d.
qum p9d.do of.rÈü o píojclo, 1,..1,.

Além do sobr€dilo violoçõo 03 nomos procosruol, lcgblollvor, o
oprovoçôo d6ste PÍoielo dê Lcl fors o poslulodo conrllluclonot do
Fpmçõo dos podmi, lruculpldo no oÍ1, 2p do Consflulçüo F€doÍol, poí se
lrql€r d9 cloÍo InlÍ.omlssõo do !€gblolivo no orgonEoçõo € plonelomenlo
odminblrcfivo, no guo longe os poìÍflcoi públicos, o quó é competêncio
ÍeslÍilivo do Podq Ex*ullvo. confme jó oponlodo.

AÍt. ? São podmr do UnlÕo. tndÊpandontoi ê hmôr{cs
ontre sl o L€gtNollvo, o E(ecullvo o o ludlclóíio,

Logo. vorlfico.sê qus o podgí Legblollvo usuÍpou o competêncio do
Govmodd do Eslodo poro o lnlclofÍvo de píoielos de l€l que v€Ísem sobtre

o cdoçõo de obnìgoçôo poÍo or óÍgãor do podeÍ E(eculívo Btodwt,
hloÍÍ€dndo no plongromcnlo dor S€cÍelorloi de Ellodo qíetodot, Íozõo peto
quolo PÍoiolo pqdrc€ dc inconsfituclonolidqde lomot 9m luo lolqlldqde,

Pl-g,, tl

xr - coNctusõEs

Em tocô do exposlo, consldeÍondo quê o pÍorelô de Lei sm onóllsE
violo o pÍoc€$o lggidafivo oídlnóÍio, no que sÊ refors ò lnlclolivo, bem como
conhorio o PÍincÍpio Conslilucionol do S€paÍoçÕo dos podeÍes, OI|NO tr[O
VEIO JUiÍOICO tMlGlA! do projclo do Lei om comenlo, dtonte do
inconslÍlucionolidodô poÍ vÍcio Ímol.

É o porecer Submeto ò consldeíoçõo supedq.
' 

PiOCUiADOi|A ADtiilNtSnAilVA - pâltcE, em Monou! íAMl. Og dè
JoneÌro de 20ì9. I

tna"M^!*,W-
prccurodordo Estodo do Ámoronos

Pn(,cEAaO Il. l4.6gO/2Or&ErBE
üf TERESSADO! Casa Ciril.
ÀAAUmO: Projcto dc Iéi.

DESPACIIO

AIROVO o Psc@r n. OS/2019-pA/pcE, do
PÍrcundor-Chcfc da prNÊdoria AdministÍÂüva, Luis Eduardo Mcndes
Detas,

DEIIOLVAI-8E oâ autos à Casa.ôivit.

Gâ3IIíEfrÌ DO PROCURÂDOR.CERAT DO
ElYlÁDO, Mmaus, Og de jmeirc de 2019.

DE
do

tExsAoet il,.J3 r20t9

Hamw, J{ .rrFnolro de z0íg,

8.nhqPn ldrnb
3onhm D.put!d6

Cofiunlco I 6u Al96b Assdnu€la L.gblaürrr q6, no e
da Fwugathn a Írúm detutda poto arügo 3ô, S íf da Con3ütutÉo €sbdut, &ddt
pdá rpclSo <lo VEÌO ÌOIAL poÍ tncoNütudomfidade Íomìât, e pm,êto de Lst
quc 'OrSPóE soàr! o a@npanhan ê,rto du&Êt da atíençe e do âtlolexí,nla
lnpúlftado de lraqwtar as aulas cn nzh dê tatenÍ'úo da súde que
ltffiE h/€n gâo hosúalari atèndlnsnto anbdatí'iat ou tr,rmnêncla

'/úng8daen 
dfiì,aflb no dúúÊ csíaduat.!a f,ndnodo Amâronas..

A PEp6ltào ô fmltno!! l@ftütrciomt, pot iõtlríerc
dtltbm.nb il AdmlrlsfiÉo Rlutoa, ad€nfalúo ms atibutgõcr do pod.r
ExsflüìÍo, e pBblrdar lnaüürtí poÍ tr{daltua prÍhmrnbr, nov! oôrlgrÉo paÍa o€
GtiboLdmfib. ébdub ô oslÍìo; mrÉíb & coínpotônda pdEtta do Chotê do
ExrcrthÍo Erteílual, ffisnto drgo€lo no adgo 33, S í.1 lnd8o ll, alÍnoss .b- c ,€.

da ConsdlulÉo ErbdEl, slando, alÍúa, nov€s &6poraa, sem a túhrÉo da
íBpecüìa Íont! ô mblo, m aÍmnb es lndloa I a ll do srügo lô7 d! ConsütutÉo
da R.prlb{€. e s arügü í5 e 16 da !€l dÊ R€spoËUldeds Fb€l (L.t
Comphmüta. r. 1012000), conbíll! dimülsfân I EË6 dc ofit€n JurÍdie
contldü m Paffi n.. O3l20lg.pA/FCE, srruãdo polo pÍEuradoí€ffi| do EÉEdo,
d6nqb qB ffiütd parb lnbgrlnb d.ds ìlrnsqg€ír e ElcEnb ruòsHÍo á
dolË.nfao doÊ S.ntm D.pubdc

&dn, paloú moüwE aogorbo, Ít6 bm€ comüluctomis,
lubm€b or mollrD. d. Vôto Tobl à epílcbÉo d...s Coss trgbhüv!, íllbnnrb u
ü$brs S€nhdü D€flfdos, Íta S/íüJÍfdqdi, üpírsrõ€. dedBingultorp,rço.

túsr,/llrwu Ln
W|L8OT IIRAI{DA UIA

Coì/wúdorôEsbÍb
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PÍocerto n.' l4ó281201 E (01.01,01 I 101.0000t355.2018 - Cosq Clvill

lnler.$odo: Coso Civll e ALEAM - Assamblelo Loglslollvo do Eslodo do

/dmdzonos.

Asutúo: Consullo. Anólls€ de PÍoposlçôo Lgghlotivo.

UEICll-N.!9l20lr:CrÀllçE

coNsnructoNAL ?RocEsso tEcFranvo. sANçÃo

ou vEÌo DO CHE;Ë DO ãXECUIIVO.

ACOMPANHAMENIO EDUCACIONAI DE CNIANçA

rm?ossrBurADA DE cot PAIEcER Às autas EM

nAzÃO DE IRATA|AENTO DE SAÚDE.

tNcoNsÍïuctoNAUDADË roRì^AL oiGÂNtcA.

coMpEIÊNCrA DO PODER EXÉCUflVO. VIOLAçÃO AO

pnNcÍrro DA SEPAnAçÃo Dos PoDEnEs. vETo

INTEGRAL

É fomolmenle inconslituclonol lel do inlclolivo

podomenlor qug veGe sobÍe Orgonizoçõo Admlnishollvo

6 cÍie píogíomos de gov6mos olinenles ò AdminislÍoçôo

Dlreto do Pod€Í Fxeculiva, olém dê violq o poslulodo

consliluclonol do iepqroçôo dos podersl.

Senhor ?tocuÍodgr.Chote,

t - ntreróno

Os oulos odminitlrolivos em onólise versom sobre o

Oílcio no lO,lS/201&GP dq Assembleio Leglslollvo do Eíodo do Amozonos,

encominhodo o eslo Procurodoíio Gêíol do Eslodo poÍ Despocho do

Chete do consulÌoÍio fécniccLegislolivo, que lem pol objelo o envlo d6

proposiçõo legislolivo do ExcêlênlÍssimo SenhoÍ Govemqdor do Estodo

poÍo ffns de Sonçõo ou Velo.

A pÍoposlçõo legislollvo' do lnlclolivo do Dêpulqdo

Âlessondro Compglo do Silvo, olseguÍo o ocomponhomenlo èducociÔnol

do cdonço e do odolescênls lmposlibllllodo dê lreqoenloÍ os oulÔs 6m

rqrõo de lrolqmenlo do soúde quo impllque lnleÍnoçõo hospllolor ou

pêrmonêncio prolongodo €m domicÍlio no slstemo esioduql ds enslno do

Amozonos.

Segue os dlsposllivot do pÍoposiçõo leglslolivo:

"M. ,.o É o*egwdo o ocomponhomento educoclonol à

cionço e oo odolesc€nr€ lmpo$lbÍ,itÕdo de lrcqÜenlü os

av10s em rczõo de fÍotdmento de soÚdê gu€ lnplhue

Intúdçõo hospllolot otandimenlo ombulolodol ou

penonê ncio ptolongodo em domiclllo.

Atì. 2." O ocompanhdmento eduçoclonol o que se rcfqe o

ort Ì'é destinodo ò cdonço e oo odoÌescenle em idode

escotoL Egulonenle moilculodô no eftlno lundomentol

em estob€lrcimênto do sisfemo esloduol de eníno do

Amozono' de ocoido com d tdlxo elóio e o nivel de

ascolotidode..

Át 3.'o estobslecimênto de endno em gre o cianço ou o

odglercenre êslêlom egulomenla mali.ìçulaatgs devem

lomecer, quondo nffessótto s pDgÂtmo! bódco! dc
moléÍíos minÍslÉdos, o flm do píoplclot o
ocompanhamento.

Át a,o O êsfobelectmento de eruino do otunôpdclônle

pode estobelecsr porcados com oulEs lnslitulções vlsqndo

ô copocilqçÕo de seus d@entet

k. 5,' O ocomponhomanlo educoôlonol deve seÍ

reoÍedo de ocordo com 6 diÊ'Ilz$ êíobelecldos pe,o

Consalho Estoduql d9 fducoçõo, podendo ret preslodot

conlomè o coso, por estogdóíÍos do mqglstétío ou do enslno

rupÊdai

M.6,c A petodlclddde ê o dvtoçõo do acomponhomênÍo

educocionol davem obedacel oos cÍiléÍÍos o Serem lr-xodos

pelo esrobêleclmen,o de súda, consldeÍgdos os

necesldqdas posíbïidodes e condlgÕes do pocientê no

tomo o ser estobelstdo pelos pro,isSlonols Êsponsóveis
pelo seu tÍotomênlo.

tuL r.' O Podet Execvllvo Egulomenlató o pÍes€nte Ler.

At 8.'Êsto Lelenfd em vigorno dolo de sua publlcdçAo.,'

Os outos vl€Íom inslruÍdos com a jusllÍlcollvo

opÍesenlodo por suo Excelêncio e Por€csr lovrodo pelo Comissõo de
Consliluiçõo. Jusliço e Redoçõo do ÂLEAM.

No Porecer do CCJR/ALEÂM olego-sê quê q môlério
lrolq de compelênciq concoronle e não se inseÍe no rol de prcj€los de tei

dê lniclolivo prlvollvo do GovernodoÍ do EsÌodo do Amozonos. Apontou-
se lombém o nece$idods de êmendo modificollvo poro rellÍoÍ o coróleÍ
de "educoçõo espôciol" do pÍopollo, omoldondeo o legisloçõo federol.

É o breve relolório.

rr- ruHoamrltaçÃo

ApêsoÍ dos nobÍês Ìn'lenções dos poÍlomentores

esloduois, o proposífuro lagislolivo €m lelo inlêrfere direloment€ nq

Adminisiroçõo Públlco, odanhondo císlollnomenle nos otuibuiçõei do
Podêr Execullvo,

dê luo lnlclollvd. noyo obdodcõo poro o! êslobeleclmenlos elloduols de

ênrlno ê novú dêrpêlot têm o rctpêFllvo tonle de cuslêlo.

A Consllluiçõo Êsloduol. por suo vez, eslobelece, em

seu orl, 33, Slo, quo

prcjelos dê lêi que vercem sobrê "bl @
orcomenlóÍlot". bêm como, "e) @
óÍoõoi do admlnldÍocõô dlrèld (...)". ou sejo. cobe g.g-çlelejg.lgdel
Exêcullvo dllpor .obrê o oètlõo oúbllco.

Logo no s6u Art. l', do Projeto em onólisê, veÍifico-se

que o suo Íedoçõo nôo se llmllo d obrigor o Podêí Êxeculivo o cÍior o

progromo e implemenló-lo olÍovés de s€us óÍgõos, mos ooÌ sl !ó lnslllül

Droqrdmo dè ocomponhomêrúo educdclonol do3 olunot msilculodôt do

@.

No situoçõo hlpotóllco oe o dlspositivo somenÍê impor

oo Podeí Execulivo o obígoÇõo dê crioÍ o progromo, dghondo que gsle

doflno suo,execuçôo, cÍonogromo I oções, poulodar em ëÍilério de

oporlunidode e conveniêncio, nõo hoveÍio quoiqugr lnconglllucionolidodg

no pÍoJêto. No enlonlo, nôo é o coso. Nõo sê deÍ€ímlno oponos um

"Íozer" ou um "como Íc€rl', mos jó conclellzo um olo.

ÌÍolondese de lnlclolivo Íesêryodo oo Govêrnodor do

Eslodo, nõo pode o Âssemblélo tegislolivo lomoÍ o iniciolivo de p@jelos

qug visôm dispor sobre esso moléÍlo (cÍioçõo de progrqmos). sob penq

de, em coso de usuÍpoçõo do inlciolivo, eivor de inconstiÌucionolidode o

lexlo lêgol doÍ decorenle.

veio-se o enlêndlmenlo dê Hely Lopes Môirellês:

t...ì.

A ìnlclollvq rês€Nodo ou privolko 69guE o pdvllóglo do projsto

oo seu liìuÌqi porsÌbl|llGho o rêlirodq o quolqwr momento onles

do votqçòo I ümlio quofioiivo e qugnlilotlvomenls o podoÍ d€

om6ndq, poE qug nào sg ds!figua nsm !s oúpllê o pÍojelo

qiglrcl só o ould podg oígígcar modlfcqções lubtÌonclgls,

ohovó! dê mensogem odilivo. No mql5. lulello-re o itomltoçôo

íoglm€ntol em situoçÕo ldênllcq o dot outrgt píoJelos, odv€dlnd+

se,poaém,qug@

dr.$&E nlclds-ríscrn e-!t!b!q-t...1.'

Além do sobredilo violoçõo os nomos processuois

leglslotiyos, o oprovoçõo dastê Píojeìo de Lêi têÍe o poslulodo

consliluclonol do seporoçõo dos podèÍes, insculpido no orl. 20 do

Consliluiçõo tedeÍol, por sê lroloÍ de cloío inlrÒmlssõo do Legblolivo no

orgonizoçõo e plone.iomento odmlnlslrollvo, no que tonge os pollllcos

Difuio 0ficial do Estado do Amazonas
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públicos, o que é compelênclo r$tÍitivq do poder Exocutívo, conÍoÍme jó

oponlodo.

Art. ? Sôo Podots! dq Unlõo, Indèp€ndenlg5 e homônlcor cntre
d, o looillotlrc, o Accuf,vo o o Judlclôdo,

Ademois, o Íllulo orgumEntollvo, lmporlo ÍeveloÍ qua o
inslituiçõo do rêfeddo pÍogromo, por conseclóío lóglco, dgmondo oindo
o crloçôo de despesos, sobreludo por reslor inserlo no lexto lègol o

obÍigotoÍledodê de sê ocomponhoÌ olunos toro do eslobelecimenlo de
ensino, poÍo o qu6 seÍio necessóÍio o contíoloçõo ou o pogomênlo de
diório! o pÍofessores, bom como o oquislçôo dos ,,pÍogromos bósicos', o
quo oludê o oÍt. 3o db proposlo loglslotivo.

Deslo Íeito, o peÃêcuÇõo ocimo oludido domondoÍio
gostos sgm coÍrôspondonlô indlcõçõo do fonle dô cuslelo. o que jó

represenlo violoçõo oo orl. I ó7, I e ll, do Consliluiçõo FedeÍot, e oindo, oos

oÍls. 15 e ló, do Lêl de Responsobilidod€ Fiscol {Iei Complemenlor n.

l0r/20001:

Aí. I ó7. Sôo vododos:

I - o inlclo dê píogromoi ou proÌstos nóo lnctuídoi no t€l

dçúfronióÍlo onuol;

ü . q Eofqqçòo ds d$ps!6 ou o o$unçôo dê obdgoÇõei dlíelot
que *6dom or dódìos dçÌomêntôlo5 ou odiclonol!;

Arl. 15. Serõo conrÌdedG nõo ouloíhodos, ldêgul@i Ê lorivol

oo pqtímônlo público o geoçôo dê d6pg5o ou 63unçõo de
obdgoçõo quã nòo olêndom o dlsposlo no! orls. ì 6 e I 7.

Art. ìó,4 d{oçõô, gtpoBõo ou opêríêiçooúento dê oçèo
govêmômonlol quq ocoÍê16 oum.ôto do dêlpêto Bró
ocomponhodo do:

| - etlimOívO dO lmÍnclo oíçomgnlódoiôOncOirc no ex€rcíclo sm
quo d6vo enlÍor cm vlgor o no5 doi! subrêqúgnlc!;

ll . dodqoçõo do qdgnqdor do d€spgro dê qu€ o oumonlo l€m
qdgquqção qçqmentódo g Ínoncckq com o lel dçom€ntódq
qnuol 9 compotlbÍldode com o plono pludonuot s com o têl dê
drctüo5 dçomlnlódG,

ilr. coNcrusõEs

Ém íoce do exposlo, consideÍondo que o pÍoieto de Lel
em onólise üolo o prcc€sso logl$loilvo ordlnóílo. no que ia roÍere è
inlciolivo, bem como conlrorio o pÍlncÍplo Consliluclonol cro SepoÍoçõo
dos podtres, optNo pEto vEÌo JuiíDlco tNÌÊcRA! do pÍojeto d€ Lêi em
comsnlo, dionle do inconslltucionolldode por vlcio foímol.

À conslderoçõo superlor com o uÍgêncio sollclfodo.

PTOCUTADOiIA ADTAINFTiAÌIVA DA PROCUiADOiIA GEiAr
DO EsÌADO DO AmAZONAS - pAlpcÊ. Monous, OB de Jonetro dê 20Ì9.

/rn,!*^M{#
procurodoÍ do Eslodo do Amüonos

râo curaíoria Çem I do lEs Udo

PR(rcE8AO l{. 14.628/?nr8_FoE
nIARESAAITO! CaF Civil.
âSglrïTO: Projcto de Li.

DESPACIIO

ÂPROVO o p&cçr n. OS/2019_PA/ÌfGE, do
Procwdor-Chcfc da pÍooradorla AdminlBtraüva, Lüs Edusdo Mendes
Detas.

DEIÌrolvAü.8D oe autoe à casa ciü1.

O/TIII|ETE DO PROCURADON.OERAú
BSllItO, Mmaus,08 de jueiro do ZOl9.

DE If,ET'

DO

do Estado

Diário 0ficial do Estado do Amazonas

urrsloeu trJ{ nots
llenaur,Jl deJrnolro de 2Oí9,

Senhor Prcsldents

Ssnhoru Deputsdos

Comuni@ a oss Augusta Aasmblsla LegblaÍva qu6, rc
ue da pErogadvE I mlm dofeÍlda pôlo aÌtjgo 30, S í.o da Consütuição
Estadual, docüt p6le aposlçáo de VETO TOÌAL, por InoNütuctoneildade
formal, ao PÍljeto de Lel que.DECIÁM a Fêsaa (b Evangéllco do Muntctpìo
de PÊst&rúe FlguelÊdo @mo pâúl,rúnlo CulhrElt da l,lalurcza lmatelat do
Estado do Amazonas."

A prcposlção é hconsütuclonal, pols de acodo ooÍn o
aÍligo 2í6, S í.o, da ConsütulÉo da Repúbltca, câbo ao pod6r públtco,

ontôndsndo-s como lial o podor Exôculiw, piodtovêr a pologão do patíimônto
flltural, mêdlanls, sntrs oulos, os lnstilutos do tombamento e do leglstrc,
coníoms d€Ínonstram as râzõea de oÍdom JuÍídl€ conlldas no paÍ€6r n.o
0íi20í&PÁ/PGE, appwdo pelo ptodrador€êEl do E3bdo, docuÍrsnlo que
@n6t'tui parle lntêgrante destâ Mengagôm s Í€lewnts subgÍdio à dellbemção
dos SonhoroE Deputados.

Aeslm, pelos modvos expostos, mB tômos
onstltucloffils, submeto os mothos ds Veto Total à apr€cl8ção dasss CaE
Lêglslatiw, nlleEndo aoa lluíEg SãnhoÍ€s Deputiados, na opottunidade,
êxpressõ$ de dlsflnguido apBço,

/'t,/
l/íLs,/ tu|1ilP* k'ry

wtlsoN ttRlNDA Ltta /
Gowmâdor do Esbdo

Iroce$o n.. I iíó34l2ol I
lnlseltodo; Coso Civil

Asunlo: ReconhecÌmonto do Feslo do Evongélico do MunicÍpìo de presidenie
FÍgu€iredo como políimônlo culluÍol de nolurezo imoiêriol.

PAiECER N.. 0l /20l t.PAlPcr

?toJtÌo DE rã. lNlctA'lvA DO pODER lÊCtstAltvo.
ntCONHtCtMlNro DÉ pAIilt ôNtO CUUUiAL
tNcoNstÌuctoNAuDADE ,ot vÍcto DE tNtctAltvÀ
RtcorútNDAçÃO D! VÊÍO.

L A pÍoteçõo do potÍimônlo cullurol, molôrlol ou lmoledol,
olÍovés ds inrlltulos prsvistos no g l. do ort.2ìó do CF/8E, é
motéíio do comporêncio prlvolivo do poder ExecuÌÌvo,
conformê enlendímenlo doutÍinódo e iudsprudenciol,
monifeslodo inclusive em dlvenos dêcisÕes do SuprEmo
Tribunol tederol;

2. A Constituiçõo do Estodo do Ámozonos segue os llnhos
lroçodos pelo ConstitulçÕo FedeÍol, ê o leglltqçÕo
lnfÍoconslilucionÕl $loduol, especiolmsnle o DecÍeto n..
29,54412010, segus no mesmo ssnÍdo do compelôncio do
pod€r Execullvo;
g. RecomendoçÕo de vêlo oo proieto dê lel por víclo de
inicioiivo e por ousênclo do monifesloçõo técnlco do
SecÍetqÍio da &lodo de Culluro oceÍco do volorculluíol.

t - rrurónro

A Coso Civll encominhou oo êxomê deslo procurodorlo Gerol o onólire
ds prdolo de lei do lnlciollvo do poder Lsgislolivo do Êllodo reconhecendo
como polÍmônlo culluÍol de nolurêzo molêriql o Foslq do Evongálico do
MunlcÍpio de Presldente Figueiredo, nos sêguintês temos:

Arl. l.è Flco d&lotodo como palimõnío Cu,rurcl dê Norurezo
lmdleiol do fstodo do Amazonas o Feslo do Fvongéir.co do
Municípìo de pteddenle ngueiÊdo, nos lemos do oí, 206 do
Constif uiÇõo FsÍqduo/_


